
Frontal
Lateral e 

Fundos
Pequeno Médio Grande

Habitação Unifamiliar - - -

Habitação Multifamiliar - X X

Comércio e Depósitos - - X

Serviços - X X

Institucional - X X

Industria de BPDA - - X

Industria de MPDA X X X

Industria de APDA X X X

Habitação Unifamiliar - - -

Habitação Multifamiliar - X X

Comércio e Depósitos - - X

Serviços - X X

Institucional - X X

Industria de BPDA - - X

Industria de MPDA X X X

Industria de APDA X X X

Habitação Unifamiliar - - -

Habitação Multifamiliar - - -

Comércio e Depósitos - - X

Serviços - - X

Institucional - - -

Industria de BPDA - - X

Industria de MPDA - X X

Industria de APDA X X X

4 Habitação Unifamiliar - - -

Habitação Multifamiliar - - -

Comércio e Depósitos - - -

Serviços - - -

Institucional - - -

Industria de BPDA - X X

Industria de MPDA X X X

Industria de APDA X X X

Habitação Unifamiliar - - -

Habitação Multifamiliar - X X

Comércio e Depósitos - - -

Serviços - - -

Institucional - - -

Industria de BPDA - - -

Industria de MPDA - - -

Industria de APDA - - -

Habitação Unifamiliar - - X

Habitação Multifamiliar - - X

Comércio e Depósitos X X X

Serviços X X X

Institucional X X X

Industria de BPDA X X X

Industria de MPDA X X X

Industria APDA X X X

ZPP

ZONA DE 

PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE

áreas não urbanizáveis, com 

declividades superior a 100%, terço 

superior dos morros, faixas ao longo 

dos cursos d'água

LE
G
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A
:

a) Pequeno Porte: edificações de até 100,0 m² (cem metros 

quadrados);

b) Médio Porte: edificações entre 100,0 m² (cem metros quadrados) 

até 300,0 m² (trezentos metros quadrados);

c) Grande Porte: edificações acima de 300,0 m² (trezentos metros 

quadrados).
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a) Pequeno Porte: edificações de até 300,0 m² (trezentos metros quadrados);

b) Médio Porte: edificações entre 300,0 m² (trezentos metros quadrados) até 1000,0 

m² (mil metros quadrados);

c) Grande Porte: edificações acima de 1000,0 m² (mil metros quadrados).

a) Pequeno Porte: edificações de até 80,0 m² (oitenta metros quadrados);

b) Médio Porte: edificações entre 80,0 m² (oitenta metros quadrados) até 250,0 m² 

(duzentos e cinquenta metros quadrados);

c) Grande Porte: edificações acima de 250,0 m² (duzentos e cinquenta metros 

quadrados).

U
so

 r
es

id
en

ci
al

 

u
n

if
am

ili
ar

U
so

 C
o

m
er

ci
al

, 

Se
rv

iç
o

, 

In
st

it
u

ci
o

n
al

BPDA: Baixo Potencial de Degradação Ambiental

MPDA: Médio Potencial de Degradação Ambiental 

APDA: Alto Potencial de Degradação Ambiental

4 5 1,5 10ZEIS
ZONA ESPECIAL DE 

INTERESSE SOCIAL

áreas destinadas a programas de 

habitação de interesse social
60% 1,5 300,00

1,560%

300,00270%

3.000,00
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50510

situado no perímetro rural, 

com proteção ambiental, 

ocupação controlada que visa 

evitar a degradação ambiental 

e para uso preferencialmente 

agrícola 

320.000

M
A

C
R

O
ZO

N
A

 U
R

B
A

N
A

4

128

30310

1,5

5

3

áreas de uso predominantemente 

industrial 
ZONA INDUSTRIALZI

áreas de adensamento prioritário 

atendidas por infra-estrutura e 

equipamentos básicos

ZONA DE 

URBANIZAÇÃO 
ZU 

PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BENEDITO NOVO

TABELA DE ÍNDICES URBANÍSTICOS                                                                                           

ANEXO III

ZIAT

ZONA DE INTERESSE 

AMBIENTAL E 

TURÍSTICO

33 10

10% 0,4

áreas com grande interesse 

ambiental e turístico 

destinados a loteamentos para 

sítios de lazer *

TESTADA 

MÍNIMA 

(m)

AFASTAMENTOS (m) NÚMERO 

MÁXIMO DE 

PAVIMENTOS

35.000

ZEU 
ZONA  DE EXPANSÃO 

URBANA 

ZPAA

DESCRIÇÃO

10%

20%

situado no perímetro rural,  com 

ocupação rarefeita e limitações de 

infra-estrutura, mas propícias à 

urbanização

USOS PROIBIDOS (X)

Atividades
Porte (m²)

5 3010

300,4 5.000

M
A

C
R

O
ZO

N
A

 D
E 

IN
TE

R
ES

SE
 

A
M

B
IE

N
TA

L 
E 

A
G

R
ÍC

O
LA

TAMANHO DO 

LOTE MÍNIMO 

(m²)

COEFICIENTE DE 

APROVEI-

TAMENTO 

BÁSICO

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁX. (%)
ZONASIGLA

ZONA  DE PROTEÇÃO 

AMBIENTAL 

CONTROLADA  E 

AGRÍCOLA

MACROZ

ONA

0,2


